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RESOLUÇÃO CMAS Nº 273, DE 08 DE MAIO DE 2025. 

 
Dispõe sobre o cancelamento no Sistema do Cadastro Nacional de 
Entidade de Assistência Social - CNEAS da matriz da Organização 
da Sociedade Civil Grupo de Assistência Social Casa de Emmanuel, 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DO MUNICÍPIO DE COTIA/SP, 
no uso de suas atribuições, fundamentada na Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e 
na Lei nº1.535 de 12 de novembro de 2009, alterada pela Lei nº 2360, de 24 de setembro de 2024; 

Considerando solicitação da organização da sociedade civil – OSC Grupo de Assistência Social 
Casa de Emmanuel, inscrita no CMAS de Cotia sob o nº 37, CNPJ nº 47.459.151/0002-57, 
executora do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 06 a 15 anos, localizada no 
endereço Estrada Balthazar Manoel de Oliveira nº1305, Capelinha - Caucaia do Alto, Cotia/SP, 
CEP: 06729-300; 

Considerando que a solicitação supra se refere à exclusão da matriz no sistema de Cadastro 
Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS; 

Considerando a aprovação da plenária do CMAS de Cotia acerca da solicitação do Grupo de 
Assistência Social Casa de Emmanuel na 295ª reunião ordinária do CMAS realizada no dia 08 de 
maio de 2025; 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a exclusão no sistema do Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social – 
CNEAS da matriz da organização da sociedade civil Grupo de Assistência Social Casa de 
Emmanuel, localizada na Rua Mariana Belizaria da Conceição nº 250, Jardim Ester, São Paulo/SP, 
CEP: 05373-010, CNPJ 47.459.151/0001-76. 
 
Art. 2º Fica mantida a inscrição do Grupo de Assistência Social Casa de Emmanuel no CNEAS do 
serviço localizado na Estrada Balthazar Manoel de Oliveira nº 1305, Capelinha - Caucaia do Alto, 
Cotia/SP, CEP: 06729-300. 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Cotia, 08 de maio de 2025. 
 

 

JOSÉ BERTUOL 
Presidente do CMAS 

 
 
 

ADRIANA SILVA DOS SANTOS 
1ª Secretária do CMAS 

 
Publicada e registrada na sede do Conselho Municipal de Assistência Social de Cotia, aos 08 de 
maio de 2025. 

 

 


